
• 

UJ 
Cl 

~ 
o 

• 
2 

O ,« 
c..> 
:::> 
--J 
O 
(/) 
LL.J 
c:::: 
UJ 
Cl 

O 
I­
UJ 
J 
O 
c:::: 
a.. 

ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . JOS~ MARIA EYMAEL) 

Cria a Comissio Permanente do Menor e do Idos o . 
......................................................... ...................................................... -.. . _---------------------.. -----------------------------.---------------------------------_ .... _---._ .. -- -------------

D ESP A C H O : .. p..~.~9.~~.~p.g ... g .... ~~~_~g .... ~~~.Y.!.~T9. .... ~g .... ~.:~~.~~.~~.~g .... ~.~}.~?r~º ... g_º .... ~:r~gº .... ?.!.? 
DO REGIMENTO INTERNO , ENCAMINHE-SE À CCJR E À MESA . 

........ hº .... ~ºY..f.Y.º ............................................................................................ e m ........ J.;f ....... d e ............................ de 19 ............. ... . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. em 19 ......................................................................................•....................................••..•••••.....•................. , ............... ............ . ......... . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr .......................................................................................................................................... _............... . em ........................... 1 9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................ . 

Ao Sr ......................................................................................................................... _.............................. em ............................. 19 .... ...... . 

O Presidente da Comissão de ............................ _ .................... _ ....................................... _ ................................................................. . 

A o Sr. .... ... .......... ....... ................................ ........ ............ ......... ....... ......... ...................................................... em ............................ 1 9 ......... . 

O Presi d e n t e d a C o m iss ã o de ............................................................................................................................................................. . 

A o Sr ....................... ................................................................... ......... ......... .... ... ... .... ......................... ......... • em .............................. 1 9 .......... . 

O Presiden te da Co missão de ......................................................................................................................................................... .. 

A o Sr . ........................................................ ............. . ............................. ........... ....... .... ............................ ..... • em ............................. 1 9 .......... . 

O Presi d e n t e da C o m issã o d e ........................................................................................................................................................... . 

Ao Sr. .................................................................................... ................................................................... em ............................. 1 9 ... ....... . 

O Presi de n t e d a Co m i ssã o de ............................................................................................................................................................... . 

Ao Sr .............. _............................................................................................................................................. em ............................. 1 9. ......... . 

O Presi dente da r o missão de .............................................................................. _ ...................................................................... . 

Ao Sr ........................................................................................................................................................ _.. em ............................ 19. ......... . 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................ _ ........................................................... _ 
GBR 3.17.07.006-1 (OEZ/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUCÃO N9 110, DE 199 2 

(DO SR.JOS~ MARIA EYMAEL) 

Cria a Comissão Permanente do Menor e do Idoso. 

e 
(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 216 DO 

REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDACÃO E À MESA) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 



-• I·)· (.'" .- ". I'· ... I' (' (') () I) I' .: .... (') I:) I"~ ,.,' V '1 .:' .l. ('i 1'\ (") I:) ,'. I" a '.:' I" ,:1 f o . _ I .. lJ I "" <.1 h" • ". .~ I.... :J 

CAMARA DOS DEPUTADOS P I' i rn (.: I 1'" Cc d o ,A I" t.. ~.) 1. ócio F~:r 1 t:" n c: <'. 1'11 I n h <-:-:.-. 
",. o', •• ~ (., (' ) 11\ I C" I " ...... .. , ('I .... (~ (" 1'1 C" )" r\ i I j {" )" 'I (- .. 0\ I'" ('1 I':'" ::> '::. ,,, .,. .:> ::> '" I.. . l~. .,.J .:>".. ::. ..... .. :> .. ... <:'; ." 

I:.? f:' ri -:\ I" ":, (') F:' ~:) M F' <:: ~", 

.,' ·· ~L~_' ~~ 
Fln ;?7 / (~~.:5 .I ('l~~.. ~~ P I" ('!:~:; I de') (' (:.; 

PROJETO DE R ESOLUÇÃO NO) J ro DE i 992. 

(Do SI" .. Jos~ Maria F~mael) 

( ' .... .. (., . , .. , .. :':.' . .. ' r I <:1 c\ ., o m I .:> .:> <:1 (,) 

Menor e do Idoso .. 

~ (' .-:; 111"'\ r' ".' (" (" ,:: [) €.' FI I l~' ".' ('1 (') ,:: r' I:.' " . (') '1 l.I I:.' : 1"1 . .t (.( c c\ ..J .. , . . _ \ . (;\. . .. ;f 'Ç •••• ).. v 1.; •• 

Art. 19 O art. 32 do Regimento Int: E'I"no d,:\ 

C>~\ 0\ .. \ ,,, .. , ('1 C' <:. .. <. <! I C:, • J •• ) [) L'.' ") I I t· ": cl (') r,' I:> ".\ c: <:: ... , ,-'o r .h • <,I. • ..:- c.:;, 0 . 0 <:\ a vigorar acrescido do seguinte 

i nc i ~:;():: 

• "A A. ,~r) . r L U \JI: •. II u JI 11 " co " 10 fi .. " 11 .. " " .. " " ... 1 .. 11 ti n ai II 

XIV F do 

Idc)~:;() :: 

"\ <:~ <:~ I' I') A· ( ') c~ c 0 .0 ... ,Á \. , _ ... 
, I co ,- I .. .. >,,\..te f:. r 
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dos InenOI"ES <-:" I· ('1 (') <:' (') ,:: .. . , . .. > •• d ., 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

/' ,~, ~) C't 1"1 r \, " t: .. .. :, 

d) rEg ,mE jur(dico das (:,' ,') t' " (:I ",' ri ('-' <: : .. . . <;\ . . .. .. .. 

c,v,~> df.': final idadEs sociai s c' 

": <:' <:~ " '" t (!' ,') (" " ,', " (" <.\ .:> 0.0 .:lo _ •• <:\ .:> d (,~s t in ad.:\ ':; 

mEnorES E ido~>os; 

E') m <:\ t é I"~ i .:\~; ," E 1 ,':\ t , V ,':\ ~ :; ~:\ C I "~ i ,':\ n ç: a y 

ao adolEScEntE E ao " ('I (i (:' (') .. • • •• > • 7 

f) dirEito do mEno,r r do idoso~ 

I::' <:: t' -, ~, I l t' ('i ('I (') ,:: 
0'0 • • • • • -t:\~. _, . .. .. . ... 

'[ I " . co., oC" .. (, o .. , C. ,:> u 

A' c, .. : '1 " r' t:,'''\ c~ ar t (:,' u ('I (" "") (" " <:' (i X )' ('I (1 ... c\ i \"",. <:... I )' .. • .J ., .. ,. . /. . .. 

art" 32 do REgimEnto IntErno da Cimara dos DEPutado s passam 
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t) m.:\ t é,r i .:\~; ,r (": 1,':\ t: i v.:\!; à f<.'\m í 1 , ,,\ 7 ~:'\ 

(:,--,' (" (:,' I:> (" " ('i ")": 1 .. , \ .. .. .. .. c.\ (H,l 

deficientE físico~ 

u) cI ir'Eito cI(,,: f",míl,.:\,,· 

(~,rt '3D I n \ .... I .. , tI'" ., .... ,. ... ,... I ···· · · 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I~ I'· t· I . 11 49 I . . '"' 
(. I <:" I:> (., ". I i:· (., L·.' ". • ..) .... > V," \" .... > 

cont r ,h· i o" 

JUSTIFICAC~O 

Sem o amparo da fam{l ia. P Ir e m a t: 1.11'· ,;\ m (,.~ n t: e 

(.~ :-: c 1 u. í cI os d o 1·1 ':.' r· ( .... : (·1 (.) (·1 ''".' I ,.. .. <.1 . . . < •• t: I'· ",b <:1 1 h 0 7 ··X I··, -\ 1 ··:1 (·1 C) ". C •• C ( •••• > su ,;\ ,;\ U t: o···· 

i(1o!~(J!i no Brasil de hoje estie) t:otalmente relegado!i ao 

!:;(;;:·!3l.ln d o p 1 an o" 

, , . I r- necessarlo mudar este quaer·o e uma I·, ( .. , .. : .. .. ,.1 

iniciar C.' <- t -;\ ..... :) (. 

. "." c: Oll"l I !:;sao 

, r . 
I~'<-I:> (;,oc· I .. I (O .~ \ •• • :lo .... .. e\ P I'· o b "1 (':~ m ,,\ !:; (·1 ... ' C{11 (:.' ·1 (:.' <:" . (;\ ... .. ,.) 

. , 
-la I:) Ir 1.".' ,,~t· ... ' I'· ; .. ' 111 ". 11 .. : 

\ • • 0.0 • <:\ .:\ .. ,. . <.t 

c O n t: r i b I.l i ç: ~ío 
, 
,:\ !!; () c: i (.~ d a cI €.~ no E·nt,;\nt:o. elEI,,\ n ,,\ cI ,:\ 

Ir '~( .. (~I·· (., '·1 \':. .• 7. J -:. f If 

Te\ 1 
. , .. , 

C O III I!:;!!; (;\ C) 7 c\lém cI(-:~ V" (:.' ( •• L·.' I·· (::. Ir I •••• < •. • i .. c omp f:~t: Ê':n C i ,;\ 

para (J trato de todos os assuntos referente!:; aos Idosos. 

fie:aria também com a incumbÊ':ncia elE rEcoltlEr 

••. ' <.. I 1 ( .. , .. (;\ .:> .J .:> Y 

,.) L·.' C· C· C) •. , ,;: r 'h, .. :- .. > c\ .. 1' 

. t ' .. ;\ , •. c· I ,: . c.' I"' y" (.".' <:" (. .:>.:> .. 1 ç.. I \. ...:> 
.. , I . (" •• •• -C" ...... • (" .;, o <.. I c\ I .:> ,. m (o;. (. I L (.) .:> r 

d,;\dos ele 

(.) 11 t· Ir .. ;\ ,:: . . . (. . ... 
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1 • , CAMARA DOS DEPUTADOS 

Achamos tamb~m qUE SEria provEitoso unir-sE 

à Comissio dos idosos eIs mEnorES qUE, apEsar da difErEn~a dE 

, . 
v,:\r lOS c: o IllI.l m T t: •. :\ i ~:; c: o m C) Cl P I" o b 1 (.::: m .:\ ~:. 

c\bc\nclono, ~ . c: ciro E'n c: 1,:\, os pl'"oblEmas com a f,:\mí1i.:\, ,:\ 

. '1' ,., t 1)'~1'"011')'~ 1~·~r~(·I. E~'C' f <:\ ,':1 (;.. ,. •• (:\ v. <.~ '-"I •.. n 

Com ES~;E propdsito 
, 
f' qU0~ ".' I:> I" (::. <:; (::. I" t· .. : I') (.) ro· '.\ .. ... .. I . '.1 I . ..' <:) 

PI" (~~:;(~nt E' pr oj (~t () c! f: I"esC) 11.l(;:f:{o E~ c: (In t: cimos c: om c\ ,':\pr' ClVc\<';: ;';{o dos 

• 
f:·:m 2r df:'~ ~ 

EYMA :::1... 

9216HREH.m 

---_._--- - -- ~ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇÃO ClT . I XA~A PEL A 
COORDENAÇho L::' E. STUDOS LE. GSLAT IVOS - CeDI" 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR!9 1) 

RESOL(JÇÃO N~ 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 

A Câmara dos Deputados, considerando a necessidade de adaptar 
o seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição F e­
deral, 

Resolve: 
Art. 10 O Regimento Intemo da Câmara dos Deputados passa 

a vigorar na conformidade do texto anexo . 
.. _ - ............... .. _- ................. _--- ...................... . .................. . 

REG~OINTERNO DA 
CÂMARA DOS DEP(JfADOS 

.............. . ........ . ............... . ....... . .... . ...... . .. . ........................ 

Título 11 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ .......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................................................................ .. 

CAPITULO N 
Das Comissões 

.. ............ ................ -....... -....................................................... .. .............................................. .. 

Seção li 
Das Comissões Permanentes 

... . ................ -............ __ ......... _ ..................................... . 

Subseção 111 
Das Matérias ou Atividades de Competência 

das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos 
campos temáticos ou áreas de atividade: 

1-Comissão de Agricultura e Política Rural: 
.................................................................................................................................. .. ...... 

11- Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1/1- Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
, . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

N- Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Jrfino-
rIas: 
...... ............... --." ............................................................................................................... .. 

V-Comissão de Defesa Nacional: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -,.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

W - Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
I - ••• __ ....... .. .................. _ ............................................ .. 

WI- Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
... _ .. _ .~ ...... __ ... ... . ~ ........ . .......... ............ _ ...................... . 

WU- Comissão de Finanças e Tributação: 
....... - ........ . .. .. .. : .. .. .. .. .. .. .. . -. . . . - . - . . . . .. . . - - .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"lEGIS.J':'". (' -r ,,"''', t. 11r:' Dl\ P-LA 
COORDENAÇÃ/" O: L.." ~' ..J:':; ~[ ISLÁTIVOS-Ceúl ' 

/X- Comissão de Minas e Energia: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

x - Comissão de Relações Exteriores: 
... - .. _--_ ............................................................................. . 

Xl - Comissão de Seguridade Social e Famllia: 
........................................ ... .................................. - .............................................................. .. 

r) assistência oficial. inclusive a proteção à maternidade. à criança, 
ao adolescente, aos idosos e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assis­
tenciais; 

t) matérias relativas à familia, à mulher, à criança, ao adolescente, 
ao idoso e ao excepcional ou deficiente físico; 

u) direito de familia e do menor; 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 4 

XII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
.................. .............................................................................. _ ....................................... .. 

XIIl- Comissão de Víação e Transportes, Desenvolvimento Urbano 
e Interior. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . . . .. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR.191) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 110, DE 1992 

(D o Sr. José Maria Eymael) 

Cria a Comissão Permanente do Menor e do Idoso. 

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTI 
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"LEGIS!. fi. " ~ O r IT" r'" I' ~.IFXADA PFLA 
CIJORDE: .AÇk..J L~ [~ . ~::' ::' :.; -lGiSLA T1VOS -CeDI" 

RESOLUÇÃO N~ 17. DE 1989 
Aprova o Regimento Intemo 
da Câmara dos Deputados. 

A Câmara dos Deputados. considerando a necessidade de adaptar 
o seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Fe­
deral. 

Resolve: 
Art. 1 ~ O Regimento Interno da Cãmara dos Deputados passa 

a vigorar na conformidade do texto anexo. 
. . . . -.. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

REGIMENTO INTERNO DA 
CÁMARA DOS DEPurADOS 

...... . .. . . ---_ ..... . ........................ . .................................. . 

Título 11 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

. . ............. . -............................................................... . 

CAPITULO IV 
Das Comissões 

• # ......... ............................................................................................................ . 

Seção O 
Das Comissões Permanentes . __ .................................................................................. . 



Subseção 111 
Das Matérias ou Atividades de Competência 

das Comissões 

M. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos 
campos temáticos ou áreas de atividade: 

1- Comissão de Agricultura e Política Rural: 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

u- Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática: 
.......................................................................................................................................... 

01- Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
' .................. ................................................................ . 

N- Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino-
fias: 
............... __ .............................................. _ ........................... .. 

v - Comissão de Defesa Nacional: 
............ ~ ........................................................................................................................... .. 

W - Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
.......................................................................................................................................... 

VlI- Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
........ __ ......... ~ ......................................................... . 

WO - Comissão de Finanças e Tributação: 
........... ' .................................................................................................. .. 

IX- Comissão de Minas e Energia: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . . 

x - Comissão de Relações Exteriores: 
.. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. . . .. . . .. 

XI - Comissão de Seguridade Social e Famllia: 
............................................... _-- ................................ . 

r) assistência oficial. inclusive a proteção à maternidade, à criança, 
ao adolescente, aos idosos e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assis­
tenciais; 

t) matérias relativas à família. à mulher, à criança. ao adolescente, 
ao idoso e ao excepcional ou deficiente fisico; 

u) direito de familia e do menor; 
.. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. . . . .. 

XlI- Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 
.................................................................................................................................. 

XIIl- Comissão de Víação e Transportes, Desenvolvimento Urbano 
e Interior: 

.. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . . . . .. . .. .. . .. .. . .. . . .. .. . .. . .. .. . 

. . .. . .. .. . . . .. . .. .. .. .. -..................... -.................................................................. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÁO 

Or.dor - Hor. - 17h3 5 QUlr10 ~9 109/l 

Taqu igr.to -

- - L~A - ~ . 0.11 - ? r) c::: -:..-:. - ... . ..... _-Revisor -

• 

- ~ . PRESIDE:!-1TE (Inocêncio Cliveira ) - Item' da pauta . 

C~scussao,em primeiro turno, ~a Proje~o d~ ~eso lucao n f 21-A, 

de 1991 . 

• 
- - - - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA. RE VISÁO E REDAÇÁO 

Orldor- J Ost LOURENÇ C Hor. - 1 7 h :3 ç Ou.no N'I 10 9 / 2 

Taqulgrllo - AiHONI O 

=ILfA Dita - ) r. :: .::. "J - ..... . -- . _-RIYI.or -

f C:P J ......... J OSE LGURENÇC - Sr. Pr~sid~nte. peço s. palavra pela 

oraem . 

~ 

O SR. PRESIDENTE ( Inocencio Oliveira ) - Tem V.~xa. a palavra. --- -

• 
, . 

0l":ill. JOSE 
\ .,~ L. ' c....; • • ,.-,/ 

L~URENÇO (PDS-BA. Sem r~v~ do orador. ) 

- \S r . ---
, 

Presidente, habma comissao criada por V.Exa. para rever 

(I' IV'" - ..",~ "' ~ c -.. .. - , 
rtegimentoldesta Casa. Su~rvo que e~5a materia seja ~nviada a es~ Comissao 

• 

~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEP~RTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDACÃO 

Orador -

TaqUlgrafo -

ReVllor -

Jcst fORTUNAT: 

ANTONIO 
:ILfA 

. 

Hora - : 7h 36 Quarto NV 109/3 

Olt. -
?'"' = :'"J -.... . ..., . ... --

O S? JOSE FORTUNAT: - Sr. Presidente. peço a palavra pela 

OrCler.1. 

O S? ~RESIDEIlTE (1nocêncio Oli'/eira) - Tem V .~xa. a palavra . 

-O S~. JOS~ fORTUNATI (?T - RS . Sem revisao do orador . ) 

Jsr. Presidente. no mesmo sentido entendemos Que a Comissao 

_ :",-_. ' v-~ 

-- ----- ~ 
'..:ue esta estudando a reformulaçao ao HeBimento , deve analisar esSa materia. 

~or ~SSO. concordamos com dDeoutado Jose Lourençc. ~s~a materia)antes 
I . 

ser 

analisada pelo ~lenáriO . deve ser .7"~" • • avaliada por essa comissao. 

o SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - A Presidência atende --
\ 

as ponderações dos Srs. e Lideres o 
. 

encaminha a materia a Comissao ~ en 

carregaaa de fazer alterações no Regimento Interno da Casa . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAF IA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

hqulgrafo -

RevIsor -

ADYLSON r'JOTTA 

ANTONIG 
:ILfA 

( - iJ.I 
Hor,-

17h3~ 1 ':1 9 / 4 

Oall-
""'I - - 1' _ 
'" I - ..... --' ...... _-

___________________________________________________________________________J 

• 

G SR . ADYLSON MOTTA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

o rdem. 

o S~. PRESIDENTE (Inoc~ncio Oliveir a ) - Tem V.Exa. a palavra. --
O ~;J _.o. ~ . ADYLSON MOTTA (PDS -RS. Sem revisao do orador. ) 

-
l Sr. Presidente, -como a Mesa nao encontra amparo regimental 
--

8a ra inte rromper a trami t acao de uma proposta, ace r 

'1..-, \ -,,: { ( 

to entre as Lideranças 
J 

que toda alteração regimental seja encaminhada a 

Comissão. Isto para resguardar a Mesa, porque/se um ~eputado insistis ele 

tera todo o direito de ver ~~~~a prosperando oa~~ tramit açao ( ~ 

.~ 
S/Claudia C . \ 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO ( - iJ2 
Orador - ,l..cylson Motta Hora - 2 7h38:7',i n Ou.no N9 1 1 ':.1/ 1 

Taqulgr.'o - . 
:laudia Cast!"'':' 

Dita -

-", "~ r __ - ~ .. _ : .. ~.-"\, ~\. ","",,- #-' ----:-----
f ·.~cponho que se j a ado tadG.\: ..... a t ravé s de ~L.aJJ;1\..ttl<:lt> ""j~ c onsenso das l...i de-

!"'anças" ~~~l-maDt..o... 

~ . 
C SR. PRESIDENTE l Inocencio Oliveira) - _ um procedimento -

just o . Esta ~!"'esiàência consulta os Srs. ~ideres. 

-O SR. JOSE ABRAO (PSDB - SP. Sem revisao do oraaor. ) - Por 

. 
ser a linha ae raciocinio que temos defendido aOUl. Sr. Presidente. o PSDB 

apola a p r oposlçao . 

o SR. JOSE LOURENÇO (PDS - BA . -Sem revisao do orador . ) --
,; 

Sr. P!"'esidente. o PDS apola a proposiçao . 

. 
G SP. JOSE FORTUNAT! ( PT -RS. ~e~ reVlsao do oraaor . :;: .... u _ • 

= 
::J .. prr t . _ !"'eSl cente . o _ en enae que a proposta do Deput ado Aaylson Motta e extre 

mamente pertinente. por i sso. apoia a proposicao. 

O ,sR. GrOVANNI QUEIROZ (PDT - PA . Sem revisao do orador . ) -

• 
Por t odos os argumentos citados. o PDT tambem apoia a proposi çao . 

. 
J SR. JOÃO THOME (PMDE - AM. Sem revisao do orador.) - Sr. --.-

. 
Presidente. c PMDB tambem apoia a proposiçao. • 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- 1-' r esi de n te 

Tlq ui9r.'o 
- .: 1 áud i a C as t r o 

RevISor - ~. 1 ~ 
.... 1 ! a 

(-
Hora - 1 7 h 38 r:li n QUI no ~9 1 1 ú / ê 

D.UI - 2 O / :. / 9 ? 

n SR . PRESIDENTE ( Inoc~ncio C liv ~ jra ) - Ent~o . ... 
~ 1 :: a como 

no rma :~ todo s o s p r oj e to s de resol uç~o que trat am de alteraç~o d o nos-

so R~gjmento I nte r no se r~o e ncaminhados a C omiss~o ~e enc ar~e g ada 

ce faze~ a r efo r ma no Regimento Inte r no da Casa . 

• 


